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     Cuida-se de denúncia, realizada  pelo senhor ANTÔNIO MARCONE DE BORBA GUERRA,
VEREADOR, em face da CÂMARA MUNICIPAL DE ITATUBA, no exercício financeiro de 2023, no
que dá conta entre outras, das possíveis irregularidades:

Alega o denunciante que há indícios de irregularidade da Câmara Municipal de Itatuba. De acordo
com o denunciante, a obra de Reforma e Ampliação do prédio da Câmara feita pela construtora
Barbosa e Ferreira LTDA e a Empresa Joalysson da Silva Lacerda não possuem funcionários
cadastrados junto ao Ministério do Trabalho, como também a referente obra não apresenta
nenhuma fiscalização do CREA-PB.

Ademais, o denunciante alega que o Sr. Josemario Freitas da Silva, estaria acumulando cargos
públicos, haja visto ele ser funcionário público na cidade de Aroeiras, e também ser lotado na
Câmara Municipal de Itatuba-PB desde fevereiro de 2021.

É o relatório.
A Ouvidoria passa a posicionar-se sobre a admissibilidade da denúncia, conforme art. 170, § 1.º da
Resolução RN-TC 10/10.

Entendemos que o documento atende os requisitos estabelecidos no Art. 171 do Regimento
Interno, com redação dada pela RN-TC 10/10, para ser tomado como denúncia, para averiguação
das supostas irregularidades.

Informo ainda, que o PAG -Processo de Acompanhamento da Gestão, no âmbito da Câmara
Municipal de Itatuba- PB, no exercício de 2023, encontra-se na DIAGM2, Processo TC N°00092/23.

Assim sendo, sugiro conhecer da matéria como denúncia, para instrução nos termos do art. 173,
IV, do RITCE/PB.

 Enio Martins Norat
Coordenador da Ouvidoria
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